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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO CONTRATO Nº 322/2021, QUE TEM POR 
OBJETO A AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO E CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CONCRETO USINADO 
CONVENCIONAL E BOMBEADO PARA AS SECRETARIAS PÚBLICOS MUNICÍPIO 
DE SORRISO. 
 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
na sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um lado o MUNICÍPIO DE SORRISO, 
ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.239.076/0001-62, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e 
CPF/MF sob o n.º 411.319.161.15, doravante denominado “MUNICÍPIO 
CONTRATANTE”, e do outro lado a empresa CONCRELUCAS CONCRETOS 
USINADOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.990.992/0001-65, e inscrição estadual 
n.º 13.239.774-9, estabelecida a Av. Maranhão, 817 N, Distrito Industrial – CEP 78455-
000, Lucas do Rio Verde – MT, neste ato representada pela Sr. SERGIO BENJAMIN 
DAS NEVES NORTE, portador da cédula de identidade RG sob n.º 260652 SSP/MS e 
CPF/MF n.º 447.979.401-82, doravante denominadade “CONTRATADA”, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520/2002, 
Decreto Municipais nº 044/2013 e Lei Municipal nº 2.181/2013 de data de 03 de Abril de 
2013, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de 
Sorriso e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 047/2021, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Resolve da melhor forma de direito, de comum acordo, reajustar o preço através do 

reequilíbrio econômico financeiro ao contrato n°322/2021, que terá a seguinte redação:  
 
Parágrafo Primeiro: Atribui-se o reequilíbrio no valor registrado no item do Contrato, 
conforme detalhamento no quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM 
VALOR 

REGISTRADO 
VALOR 

CORRIGIDO 

3 
CONCRETO - CONCRETO USINADO FCK 

20MPA, CONVENCIONAL, INCLUSIVE 
LANCAMENTO E ADENSAMENTO. 

R$382,00 R$454,00 

4 

TABELA SINAPI - 74138/002,CONCRETO 
USINADO BOMBEADO FCK=20MPA, 

INCLUSIVE LANCAMENTO E 
ADENSAMENTO. 

R$410,00 R$464,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
Parágrafo Primeiro: Através do reequilíbrio econômico financeiro acrescenta-se o valor de 
R$11.688,01 (onze mil e seiscentos e oitenta e oito reais e um centavo), sendo que o valor 
global do instrumento passará a ser R$112.788,01 (cento e doze mil e setecentos e oitenta e 
oito reais e um centavo). 
 

            CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
            6.1. As despesas relativas a este Termo de Apostilamento correrão por conta de recursos  

Parecer Contábil n°545/2022 

ÒRGÃO DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE 
COD 
RED 

VALOR 
2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER 

13.001.27.812.0002.2084 339039 
658 

FONTE 
1.5.00 

R$11.688,01 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DOS TERMOS DO PRESENTE 
3.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 322/2021, firmada 
em 20 de Dezembro de 2021. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
4.1. O CONTRATANTE providenciará a publicação deste Termo de Apostilamento, por extrato, no 
Diário Oficial, nos termos do parágrafo único do artigo 61 da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, 
correndo as respectivas despesas a expensas da CONTRATANTE. 

 
Sorriso - MT, 05 de Setembro de 2022. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE SORRISO MT 
ARI GENÉZIO LAFIN 

PREFEITO MUNICIPAL  

 CONCRELUCAS CONCRETOS 
USINADOS LTDA 

 SERGIO BENJAMIN DAS NEVES 
NORTE 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________  _______________________________ 
NOME: ROB EDSON L. DA SILVA   NOME: ARIOSVALDO DO N. JUNIOR 
CPF: 653.136.902-72     CPF: 053.515.341-42 
 


